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de 2013, publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará de 25 de novembro de 2013.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 12 de dezembro de 2013.

Alfredo RICARDO de Holanda Cavalcante MACHADO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 209/2013

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, ALFREDO RICARDO DE HOLANDA CAVALCANTE 
MACHADO, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72, de 12 de dezembro 
de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), c/c  as Leis nºs 13.586, de 27 de abril de 2005, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 17 de maio de 2005, 14.043, de 21 de dezembro de 2007, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará de 27 de dezembro de 2007,  14.435, de 06 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Ceará de 13 de agosto de 2009 e 15.166, de 25 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 29 de 
maio de 2012 e tendo em vista a homologação do resultado final, publicada no Diário da Justiça de 25 de novembro de 2013, 
do Concurso Público para provimento de cargos e cadastro de reserva do Quadro Permanente de Pessoal da Procuradoria 
Geral de Justiça do Estado do Ceará, regido pelo Edital de Abertura de Inscrições  nº 01/2013, publicado no Diário da Justiça 
do Estado do Ceará de 1º de abril de 2013, alterado pelo Edital de Retificação nº 02/2013, de 25 de abril de 2013, publicado no 
Diário da Justiça do Estado do Ceará de 29 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de renúncia, protocolizado em 10 de dezembro de 2013, sob o número 33983/2013-9 SP-PGJ/
CE, pelo candidato DANIEL SILVA MAGALHÃES, aprovado e classificado na 10ª (décima) colocação, e nomeado para o cargo 
de Técnico Ministerial, mediante o Ato nº 190/2013, de 25 de novembro de 2013, publicado no Diário da Justiça do Estado do 
Ceará de 25 de novembro de 2013;

RESOLVE NOMEAR, em caráter efetivo, o candidato GUILHERME BESERRA MOREIRA, aprovado e classificado na 57º 
(quinquagésima sétima) colocação, para exercer o cargo de Técnico Ministerial, obedecida a ordem de classificação constante 
no Relatório da referida homologação, publicado no Diário da Justiça de 25 de novembro de 2013.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 12 de dezembro de 2013.

Alfredo RICARDO de Holanda Cavalcante MACHADO
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 12/2013
CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO NOMEADO, CONFORME  ATO Nº 209/2013, DATADO DE 12 DE DEZEMBRO DO ANO 

EM CURSO, PARA O CARGO DE TÉCNICO MINISTERIAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, ALFREDO RICARDO DE HOLANDA CAVALCANTE 

MACHADO, por este ato, resolve CONVOCAR o candidato GUILHERME BESERRA MOREIRA, aprovado, na classificação 
geral, 57ª (quinquagésima sétima) colocação, para o cargo de Técnico Ministerial, no 2º Concurso Público para provimento de 
cargos de Técnico Ministerial e Analista Ministerial de Entrância Especial (Áreas Direito e Ciências da Computação), para:

1. Comparecer à sede da Coordenadoria de Perícia Médica � COPEM � com endereço à Avenida Oliveira Paiva 941, Cidade 
dos Funcionários, munido dos seguintes exames, cuja data de validade não poderá ser superior a seis meses da data de 
apresentação:

a) Hemograma completo com plaquetas
b) Coagulograma Completo com tempo de protrombina e tempo parcial de tromboplastina
c) Sumário de urina
d) Raio-X de tórax em Pa com laudo
e) Eletrocardiograma com laudo
f) Eletroencefalograma com laudo
g) Audiometria
h) Exame Oftalmológico (acuidade visual, tonometria, senso cromático, fundo de olho, biomicroscopia)
i) Laudo de Sanidade Mental feito por psiquiatra

O candidato convocado deverá apresentar à COPEM o respectivo ATO de nomeação, cuja publicação será veiculada no 
Diário da Justiça de 17 de dezembro  de 2013, bem como documento original, hábil à identificação: Carteira e/ou Cédula 
de Identidade expedida por Secretaria de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como as da OAB, CREA, CRM, CRC etc... ; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97);

2. O comparecimento do candidato à sede da COPEM deverá ocorrer conforme abaixo especificado:
GUILHERME BESERRA MOREIRA, no dia 18 de dezembro de 2013 (quarta-feira), às 8 (oito) horas;


